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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
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oaetNere oo PREFETT.

LEt N" 4.762 De l5 de Maio de 2009.

DESA.FETA DA coNDrÇÃo DE BEM PúBLlco

TNALIENÁVEL o tMóvEL QUE MENctoNA.,

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL A

PERMUTÁ-Lo COM IMóVEL DA EMPRESA

MUNTCTPAL DE URBANtzAÇÃo DA

BoRBoREMA (URBEMA). vtABlLlzA DoAÇÀo

Ao MrNrsrÉRro PüBLtco DA uNlÀo E DÁ

ourRAS PRovtDÊNctAs

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica desafetado, por interes§e social, da condição de bem

público inalienável o imóvel pertencente ao MunicÍpio de Campina Grande, com

lnscriÉo Municipal í.'1301.043.01.0045.0001.0, localizado na QUADRA K, do

,oteamento NOVA CAMPINA, desta cidade, medindo e limitando-se: 178,00 metros,

com a Avenida José l\,4arcos Silva; 181,00 metros com terreno de quem de direitoi

33,00 metros, com ierreno de quem de direito, com área de 2.937,00m2, conforme

Mêmorial Descritivo de Loteamento registrado sob no. R-7.4.210.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANIPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art.2" _ Fca anda autonzada a Preíe tLlra [/]rrllic paL a permLltar o

Íóre .lescrto no art 1Ô clesta Lei com área de proo.iedade ca E[/]PRESA

L'lL.lNlClPAL DE URBAN ZAÇAO DA BORBORETlA URBEtulÀ cc'n lr s' rçào

llLrn c pa 02 01 059 1 0184 O0l cori Reglstro n. Cartcr o dÊ lfrÓ!'e s sob o n' R 1-

41 22g Li\fa 2lE-Z Í s 54 nas segu ntes medrdas e confroniaÇÕesl TERRENO P7

iirnLtancio-se AO NORTE coTô os lotes O1 e 02 cla qLadia 7 medrndo 70 0L' nret'os

AO SUL corr o leito da pista da Av. Cana nie.l rrdo 700C m-'iros AO LESTE,

COIü A RLIA Cr st na ProcÓpio da Sl va medindo 22 00 metros e AO OESTF 'om 
â

rua Aluizlo Cünha Lma raedlnclo 22.00 metrcs êlrcralrado no Loteamento

GRANJA PROVISÃO

Art. 3" - Após a ass natLlra de Tenxo /\dmrnrslraiivo of c a izando a

pearnuta entte a Preieit!ra N/lün c pal de Cainp n: Graada ': a aírpress [lun ' 
pa] de

Urbanlzação ala Borborerna URBEN4A f ca o Poaer erecit ,c a;to: zaio e dÔar a

áTEA dESCTtA NO ATt 2. AO [4IN SÍERIO PÚBL CC DA tN AOIPROCURADORLA DA

REPUBLICA NO ESTADO DA PARAiBA NS.I]IO NC Ci']PJiIú; SOb O N.

26 989 715/0020 75. para f ns de ed f caçào ca sede co ccnaiár c nestê lüLln ( ipro

Art. 4" _ Na escrltura ptrb ca de doaÇác dêve'ào 
'onstal

obnllatôr anrente todas as condlÇÕes estabe ea ias nesta La í cendo c L{Lrn c p o

comodreitode aquaquerternpo flsca zar o se! erato cLnrpr lfento

Art. 5". A donatá.ia fica obr qada a olsE 'a e 'rr 'pi -- segllntes

condlcóes

I " Não dar dest nacáo d veTsa ao refer ac lmÓne

Il - Sat sfazer as despesas decorrentes aia rres-'.tê Coaçào

lll - lnlciar a construção do préd o no prazc de ata 2 (cio s) anos



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 6" - O não cumprimento do disposto no Art 5" desta Lei, lmpllcará

perda imediata do uso e gozo do imÓvel, rescindlndo se de pleno direito a doaçáo

desta Lei, voltando o imóvel ao PatrimÔnio lvluniclpaL.

Art.

a Lel N/lunicipa no

7o - Esta e entrará en-r vlgor na iata de sua Êubl.aÇáo revogada

4 46812aa6 e as dispos çôes ellr corrtTaT o

VENEZIANO VITAL DO RÊGO SEGUNDO NETO

Prefeito


